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 Considerando, que o Projeto de Lei nº 004/2021, de autoria do Vereador 

Gilberto Souto, foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Marituba em 04 de 

novembro de 2021, e encaminhado a Prefeita Municipal para que, aquiescendo, o 

sancionasse; 

 

 Considerando, o decurso de prazo, sem o veto da Prefeita, ocorrendo sanção 

tácita, cabe ao Presidente da Câmara Municipal Promulgar nos seguintes termos: 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 614/2022 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marituba aprovou o Projeto de Lei nº 004/2021 

e o Prefeito Municipal, nos termos dos § 3º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba, o sancionou tacitamente; eu, Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

do § 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 

da Constituição Federal, PROMULGO a Lei Municipal nº 614, 27 de setembro de 

2022, que dispõe sobre a Criação e o Funcionamento do Canil e Gatil Municipal e dá 

outras providências. 

 

Câmara Municipal de Marituba, 27 de setembro de 2022. 

 

  

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
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LEI MUNICIPAL Nº 614/2022 

 

 

Dispõe sobre a Criação e o Funcionamento do 

Canil e Gatil Municipal e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, Estado do Pará, aprovou e o seu 

Presidente, nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 da Constituição Federal, promulga a seguinte Lei: 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a criação de um Canil e Gatil Municipal, com a finalidade de 

abrigar e recolher cães e gatos em situação de rua, a fim de controlar a população destes 

animais no Município, bem como a proliferação de doenças. 

 

Parágrafo único. O Canil e Gatil Municipal será vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde e à Vigilância Sanitária do Município, sendo estes responsáveis pelo 

funcionamento e fiscalização deste. 

 

II - DAS MEDIDAS DE CONTROLE 

 

Art. 2º O Canil e Gatil Municipal deverá fazer o controle populacional de cães do 

Município, bem como o controle de proliferação de doenças através das seguintes 

medidas: 

I - recolhimento de animais soltos nas vias urbanas; 

II - vacinação antirrábica nos animais recolhidos; 

III - esterilização dos animais recolhidos; 

IV - cadastramento de toda a população de cães e gatos existentes no município; 
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V - manutenção de limpeza diária do Canil e Gatil para evitar o surgimento de 

mosquitos e insetos transmissores de doenças; 

VI - doação dos animais recolhidos às pessoas interessadas na adoção mediante 

assinatura de Termo de Responsabilidade e preenchimento dos requisitos exigidos, 

dispostos no artigo 14. desta Lei. 

 

III - DO RECOLHIMENTO DOS ANIMAIS 

 

Art. 3º Serão recolhidos cães e gatos:  

I - abandonados, soltos nas vias públicas; 

II - vítimas de maus-tratos encaminhados por órgão público responsável; 

III - mantidos em condições insalubres de vida ou alojamento; 

IV - vítimas de atropelamento e outros acidentes ou agressões; 

V - lactentes sem as mães; 

VI - que estejam pondo em perigo a segurança da população em via pública. 

 

Art. 4º Os animais recolhidos serão avaliados pelo médico veterinário instituído pela 

secretaria competente, cadastrados com informações do dia e local do recolhimento, 

submetidos à esterilização, vacinação e tratamento de demais doenças se estas 

possuírem. 

 

Art. 5º Os animais recolhidos poderão sofrer as seguintes destinações:  

            I - resgate e abrigo na instituição; 

II - adoção; 

III - devolução ao local de origem, no caso de animais comunitários recolhidos, 

após a esterilização e vacinação dos mesmos; 

IV - eutanásia, nos casos previstos pela Resolução CFMV n° 1000, de 11 de 

maio de 2012, ou outra que a altere ou a substitua. 
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IV – DO ABRIGO NO CANIL E GATIL MUNICIPAL. 

 

Art. 6º Os animais recolhidos permanecerão sob tutela do Canil e Gatil Municipal até 

que estes sejam devolvidos aos seus tutores, adotados ou eutanasiados nos termos desta 

publicação. 

 

Parágrafo único. Os animais deverão receber avaliação médico veterinária, devendo ser 

fornecido abrigo, água tratada, alimentação adequada e tratamento de doenças curáveis, 

se assim necessitar, durante sua permanência na instituição. 

 

V – DA VACINAÇÃO DOS ANIMAIS. 

 

Art. 7º Todos os animais recolhido serão vacinados com vacina antirrábica antes de 

serem doados ou devolvidos aos seus tutores. 

 

Parágrafo único. Somente poderão receber a vacinação após 10 (dez) dias de 

permanência no Canil Municipal, para que seja evitada a ocorrência de superdosagem 

nos casos de cães e gatos que porventura já tenham sido vacinados anteriormente. 

 

Art. 8º As vacinas deverão ser fornecidas pelo Município. 

 

VI – DO CONTROLE REPRODUTIVO DOS ANIMAIS. 

 

Art. 9º A castração do animal recolhido somente poderá ser realizada por médico(a) 

veterinário(a) devidamente habilitado(a). 

 

Art. 10. O animal resgatado submetido ao procedimento de castração, somente poderá 

ser liberado para o adotante ou pelo seu antigo tutor, após sua completa recuperação, 

devendo este permanecer no Canil Municipal, pelo período mínimo de 03 (três) dias 

após a castração. 
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Art. 11. O animal doado, deverá ser entregue ao novo tutor apenas com garantia de 

castração, respeitando a idade mínima para realização do procedimento que será aferida 

pelo médico(a), veterinário(a). 

 

Parágrafo único. No caso de animais que não possuem idade mínima para a realização 

do procedimento, a instituição garantirá a castração destes quando atingirem a idade 

adequada, fazendo contato com os tutores destes animais para realização da 

esterilização. 

 

VII – DA DOAÇÃO E ADOÇÃO DOS ANIMAIS RECOLHIDOS. 

 

Art. 12.  Após o período mínimo de permanência dos animais recolhidos no Canil e 

Gatil Municipal por 15 (quinze) dias, os animais apreendidos que não forem procurados 

pelos seus tutores poderão ser doados, devidamente vacinados e esterilizados. 

 

Art. 13. O Município poderá realizar feiras de doação dos animais recolhidos, com 

divulgação nos meios de comunicação, como forma de incentivar e facilitar a adoção 

dos animais pela população. 

 

Art. 14. Os animais apreendidos poderão ser adotados por pessoas interessadas, maiores 

de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação do documento de identidade e informação 

sobre o endereço completo. 

 

§ 1º O animal adotado deverá ser liberado para o seu novo tutor, com cartão individual 

contendo informações sobre sua raça, tamanho, idade aproximada, sinais característicos, 

vacinas recebidas e outras informações que se fizerem necessárias. 

 

§ 2º O adotante deverá assinar o Termo de Responsabilidade, se comprometendo a 

fornecer abrigo, alimentação e cuidados adequados ao animal adotado, bem como 

dirigir o animal ao canil e gatil municipal para realização de castração se assim for 

necessário. 
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VIII – DAS HIPÓTESES DE EUTANÁSIA ANIMAL. 

 

Art. 15. Os animais recolhidos que clinicamente apresentarem sintomas característicos 

de doenças incuráveis, ou que por exames laboratoriais específicos confirmem doença 

incurável, deverão receber eutanásia imediatamente. 

 

Parágrafo único. O procedimento de eutanásia, após a constatação da doença incurável 

por meio de exame laboratorial ou análise clinica, só poderá ser realizado após o 

preenchimento pelo médico(a) veterinário(a) de laudo veterinário que ateste a existência 

de tal doença e autorize o sacrifício do animal. 

 

Art. 16. O sacrifício do animal só será permitido com utilização de substância 

anestésica depressora do sistema nervoso central que não provoque dor ou sofrimento, 

não podendo em hipótese alguma ser realizado o sacrifício do animal por qualquer outro 

meio. 

 

Art. 17. No caso de animais que possuam tutor, o procedimento só poderá ser realizado 

após assinatura de Termo, por parte do tutor, que concorde com a realização deste 

procedimento, caso contrário o tutor deverá recolher o animal e se responsabilizar pelos 

cuidados deste. 

 

IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

 

Art. 18. O Canil e Gatil Municipal poderá realizar campanhas de castração, 

vermifugação e vacinação de animais domesticados que possuírem tutores. 

 

§ 1º O Poder Público determinará a quantidade de animais a serem atendidos em cada 

campanha, respeitando a capacidade da instituição. 
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§ 2º A população deverá ser informada previamente da realização destas campanhas, 

sendo esta cadastrada na instituição para receber tais serviços. 

 

§ 3º Deverá ser priorizado a realização destes serviços a animais cujos tutores não 

possuam condições financeiras de fornecerem particularmente tais procedimentos aos 

seus animais. 

 

Art. 19. A Instituição poderá realizar campanhas de conscientização para a população, 

abordando a importância da esterilização, da vacinação, da prevenção de doenças, da 

posse responsável e das necessidades básicas do animal, como alimentação, hidratação, 

bem-estar geral, devendo ser esclarecidas eventuais dúvidas. 

 

Art. 20. Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênios e/ou parcerias com 

entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, universidades, 

estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para 

a realização dos objetivos desta Lei. 

 

 

Palácio “Wilson Honorato de Almeida e Silva” 

Câmara Municipal de Marituba, em 27 de setembro de 2022 . 

 

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 


